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CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO V 

DA COMUNICAÇÃO SOCIAL 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 221. A produção e a programação das emissoras de rádio e televisão 

atenderão aos seguintes princípios:  

I - preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas;  

II - promoção da cultura nacional e regional e estímulo à produção 

independente que objetive sua divulgação;  

III - regionalização da produção cultural, artística e jornalística, conforme 

percentuais estabelecidos em lei;  

IV - respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família.  

 

Art. 222. A propriedade de empresa jornalística e de radiodifusão sonora e 

de sons e imagens é privativa de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, 

ou de pessoas jurídicas constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sede no País. 

(“Caput” do artigo  com redação dada pela Emenda Constitucional nº 36, de 2002) 

§ 1º Em qualquer caso, pelo menos setenta por cento do capital total e do 

capital votante das empresas jornalísticas e de radiodifusão sonora e de sons e imagens 

deverá pertencer, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há mais 

de dez anos, que exercerão obrigatoriamente a gestão das atividades e estabelecerão o 

conteúdo da programação. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 36, de 2002) 

§ 2º A responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da 

programação veiculada são privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de 

dez anos, em qualquer meio de comunicação social. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 36, de 2002) 

§ 3º Os meios de comunicação social eletrônica, independentemente da 

tecnologia utilizada para a prestação do serviço, deverão observar os princípios 

enunciados no art. 221, na forma de lei específica, que também garantirá a prioridade de 

profissionais brasileiros na execução de produções nacionais. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 36, de 2002) 

§ 4º Lei disciplinará a participação de capital estrangeiro nas empresas de 

que trata o § 1º. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 36, de 2002) 

§ 5º As alterações de controle societário das empresas de que trata o § 1º 

serão comunicadas ao Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 36, de 2002) 
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LEI Nº 11.196, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2005 
 

 

Institui o Regime Especial de Tributação 

para a Plataforma de Exportação de 

Serviços de Tecnologia da Informação - 

REPES, o Regime Especial de Aquisição 

de Bens de Capital para Empresas 

Exportadoras - RECAP e o Programa de 

Inclusão Digital; dispõe sobre incentivos 

fiscais para a inovação tecnológica; 

altera o Decreto-Lei nº 288, de 28 de 

fevereiro de 1967, o Decreto nº 70.235, 

de 6 de março de 1972, o Decreto-Lei nº 

2.287, de 23 de julho de 1986, as Leis 

nºs 4.502, de 30 de novembro de 1964, 

8.212, de 24 de julho de 1991, 8.245, de 

18 de outubro de 1991, 8.387, de 30 de 

dezembro de 1991, 8.666, de 21 de 

junho de 1993, 8.981, de 20 de janeiro 

de 1995, 8.987, de 13 de fevereiro de 

1995, 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, 

9.249, de 26 de dezembro de 1995, 

9.250, de 26 de dezembro de 1995, 

9.311, de 24 de outubro de 1996, 9.317, 

de 5 de dezembro de 1996, 9.430, de 27 

de dezembro de 1996, 9.718, de 27 de 

novembro de 1998, 10.336, de 19 de 

dezembro de 2001, 10.438, de 26 de 

abril de 2002, 10.485, de 3 de julho de 

2002, 10.637, de 30 de dezembro de 

2002, 10.755, de 3 de novembro de 

2003, 10.833, de 29 de dezembro de 

2003, 10.865, de 30 de abril de 2004, 

10.925, de 23 de julho de 2004, 10.931, 

de 2 de agosto de 2004, 11.033, de 21 de 

dezembro de 2004, 11.051, de 29 de 

dezembro de 2004, 11.053, de 29 de 

dezembro de 2004, 11.101, de 9 de 

fevereiro de 2005, 11.128, de 28 de 

junho de 2005, e a Medida Provisória nº 

2.199-14, de 24 de agosto de 2001; 

revoga a Lei nº 8.661, de 2 de junho de 

1993, e dispositivos das Leis nºs 8.668, 

de 25 de junho de 1993, 8.981, de 20 de 

janeiro de 1995, 10.637, de 30 de 

dezembro de 2002, 10.755, de 3 de 

novembro de 2003, 10.865, de 30 de 

abril de 2004, 10.931, de 2 de agosto de 
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2004, e da Medida Provisória nº 2.158-

35, de 24 de agosto de 2001; e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO IV 

DO PROGRAMA DE INCLUSÃO DIGITAL 

 

Art. 28. Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da Contribuição para o 

PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre a receita bruta de venda a varejo:  

I - de unidades de processamento digital classificadas no código 8471.50.10 

da Tabela de Incidência do IPI - TIPI, produzidas no País conforme processo produtivo 

básico estabelecido pelo Poder Executivo; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.715, 

de 17/9/2012, produzindo efeitos a partir de sua regulamentação) 

II - de máquinas automáticas para processamento de dados, digitais, 

portáteis, de peso inferior a 3,5Kg (três quilos e meio), com tela (écran) de área superior 

a 140cm² (cento e quarenta centímetros quadrados), classificadas nos códigos 

8471.30.12, 8471.30.19 ou 8471.30.90 da Tipi, produzidas no País conforme processo 

produtivo básico estabelecido pelo Poder Executivo; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 12.715, de 17/9/2012, produzindo efeitos a partir de sua regulamentação) 

III - de máquinas automáticas de processamento de dados, apresentadas sob 

a forma de sistemas, do código 8471.49 da Tipi, contendo exclusivamente 1 (uma) 

unidade de processamento digital, 1 (uma) unidade de saída por vídeo (monitor), 1 (um) 

teclado (unidade de entrada), 1 (um) mouse (unidade de entrada), classificados, 

respectivamente, nos códigos 8471.50.10, 8471.60.7, 8471.60.52 e 8471.60.53 da Tipi 

produzidas no País conforme processo produtivo básico estabelecido pelo Poder 

Executivo; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, produzindo 

efeitos a partir de sua regulamentação) 

IV - de teclado (unidade de entrada) e de mouse (unidade de entrada) 

classificados, respectivamente, nos códigos 8471.60.52 e 8471.60.53 da Tipi, quando 

acompanharem a unidade de processamento digital classificada no código 8471.50.10 

da Tipi;  

V - modems, classificados nas posições 8517.62.55, 8517.62.62 ou 

8517.62.72 da Tipi; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 517, 30/12/2010, com 

redação dada pela Lei nº 12.431, de 24/6/2011) 

VI - máquinas automáticas de processamento de dados, portáteis, sem 

teclado, que tenham uma unidade central de processamento com entrada e saída de 

dados por meio de uma tela sensível ao toque de área superior a 140 cm² (cento e 

quarenta centímetros quadrados) e inferior a 600 cm² (seiscentos centímetros 

quadrados) e que não possuam função de comando remoto (tablet PC) classificadas na 

subposição 8471.41 da Tipi, produzidas no País conforme processo produtivo básico 

estabelecido pelo Poder Executivo. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 534, de 

20/5/2011, com redação dada pela Lei nº 12.507, de 11/10/2011) 

VII - telefones portáteis de redes celulares que possibilitem o acesso à 

internet em alta velocidade do tipo smartphone classificados na posição 8517.12.31 da 
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Tipi, produzidos no País conforme processo produtivo básico estabelecido pelo Poder 

Executivo; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, produzindo efeitos a 

partir de sua regulamentação) 

VIII - equipamentos terminais de clientes (roteadores digitais) classificados 

nas posições 8517.62.41 e 8517.62.77 da Tipi, desenvolvidos no País conforme 

processo produtivo básico estabelecido pelo Poder Executivo. (Inciso acrescido pela Lei 

nº 12.715, de 17/9/2012, produzindo efeitos a partir de sua regulamentação) 

§ 1º Os produtos de que trata este artigo atenderão aos termos e condições 

estabelecidos em regulamento, inclusive quanto ao valor e especificações técnicas.  

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se também às aquisições realizadas por 

pessoas jurídicas de direito privado ou por órgãos e entidades da Administração Pública 

Federal, Estadual ou Municipal e do Distrito Federal, direta ou indireta, às fundações 

instituídas e mantidas pelo Poder Público e às demais organizações sob o controle direto 

ou indireto da União, dos Estados, dos Municípios ou do Distrito Federal.  

§ 3º O disposto no caput deste artigo aplica-se igualmente nas vendas 

efetuadas às sociedades de arrendamento mercantil leasing.  

§ 4º Nas notas fiscais emitidas pelo produtor, pelo atacadista e pelo varejista 

relativas à venda dos produtos de que tratam os incisos I, II, III e VI do caput, deverá 

constar a expressão "Produto fabricado conforme processo produtivo básico", com a 

especificação do ato que aprova o processo produtivo básico respectivo. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 534, de 20/5/2011, convertida na Lei nº 12.507, de 

11/10/2011, com redação dada pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, produzindo efeitos a 

partir de sua regulamentação) 

§ 5º As aquisições de máquinas automáticas de processamento de dados, nos 

termos do inciso III do caput, realizadas por órgãos e entidades da administração 

pública federal, estadual ou municipal e do Distrito Federal, direta ou indireta, às 

fundações instituídas e mantidas pelo poder público e às demais organizações sob o 

controle direto ou indireto da União, dos Estados e dos Municípios ou do Distrito 

Federal, poderão estar acompanhadas de mais de uma unidade de saída por vídeo 

(monitor), mais de um teclado (unidade de entrada), e mais de um mouse (unidade de 

entrada).  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, produzindo efeitos a 

partir de sua regulamentação) 

§ 6º O disposto no § 5º será regulamentado pelo Poder Executivo, inclusive 

no que se refere à quantidade de vídeos, teclados e mouses que poderão ser adquiridos 

com benefício. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, produzindo 

efeitos a partir de sua regulamentação) 

 

Art. 29. Nas vendas efetuadas na forma do art. 28 desta Lei não se aplica a 

retenção na fonte da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins a que se referem o art. 

64 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e o art. 34 da Lei nº 10.833, de 29 de 

dezembro de 2003.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 8.977, DE 6 DE JANEIRO DE 1995 
 

 

Dispõe sobre o Serviço de TV a Cabo e 

dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO V 

DA OPERAÇÃO DO SERVIÇO 

 

Art. 23. A operadora de TV a Cabo, na sua área de prestação do serviço, 

deverá tornar disponíveis canais para as seguintes destinações: 

I - Canais Básicos de Utilização Gratuita: 

a) canais destinados à distribuição obrigatória, integral e simultânea, sem 

inserção de qualquer informação, da programação das emissoras geradoras locais de 

radiodifusão de sons e imagens, em VHF ou UHF, abertos e não codificados, cujo sinal 

alcance a área do serviço de TV a Cabo e apresente nível técnico adequado, conforme 

padrões estabelecidos pelo Poder Executivo; 

b) um canal legislativo municipal/estadual, reservado para o uso 

compartilhado entre as Câmaras de Vereadores localizadas nos municípios da área de 

prestação do serviço e a Assembléia Legislativa do respectivo Estado, sendo o canal 

voltado para a documentação dos trabalhos parlamentares, especialmente a transmissão 

ao vivo das sessões; 

c) um canal reservado para a Câmara dos Deputados, para a documentação 

dos seus trabalhos, especialmente a transmissão ao vivo das sessões; 

d) um canal reservado para o Senado Federal, para a documentação dos seus 

trabalhos, especialmente a transmissão ao vivo das sessões; 

e) um canal universitário, reservado para o uso compartilhado entre as 

universidades localizadas no município ou municípios da área de prestação do serviço; 

f) um canal educativo-cultural, reservado para utilização pelos órgãos que 

tratam de educação e cultura no governo federal e nos governos estadual e municipal 

com jurisdição sobre a área de prestação do serviço; 

g) um canal comunitário aberto para utilização livre por entidades não 

governamentais e sem fins lucrativos; 

h) um canal reservado ao Supremo Tribunal Federal, para a divulgação dos 

atos do Poder Judiciário e dos serviços essenciais à Justiça; (Alínea acrescida pela Lei 

nº 10.461, de 17.5.2002) 

II - Canais destinados à Prestação Eventual de Serviço; 

III - Canais destinados à Prestação Permanente de Serviços. 

§ 1º A programação dos canais previstos nas alíneas c e d do inciso I deste 

artigo poderá ser apresentada em um só canal, se assim o decidir a Mesa do Congresso 

Nacional. 

§ 2º Nos períodos em que a programação dos canais previstos no inciso I 

deste artigo não estiver ativa, poderão ser programadas utilizações livres por entidades 
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sem fins lucrativos e não governamentais localizadas nos municípios da área de 

prestação do serviço. 

§ 3º As condições de recepção e distribuição dos sinais dos canais básicos, 

previstos no inciso I deste artigo, serão regulamentadas pelo Poder Executivo. 

§ 4º As geradoras locais de TV poderão, eventualmente, restringir a 

distribuição dos seus sinais, prevista na alínea a do inciso I deste artigo, mediante 

notificação judicial, desde que ocorra justificado motivo e enquanto persistir a causa. 

§ 5º Simultaneamente à restrição do parágrafo anterior, a geradora local 

deverá informar ao Poder Executivo as razões da restrição, para as providências de 

direito, cabendo apresentação de recurso pela operadora. 

§ 6º O Poder Executivo estabelecerá normas sobre a utilização dos canais 

previstos nos incisos II e III deste artigo, sendo que: 

I - serão garantidos dois canais para as funções previstas no inciso II; 

II - trinta por cento dos canais tecnicamente disponíveis serão utilizados 

para as funções previstas no inciso III, com programação de pessoas jurídicas não 

afiliadas ou não coligadas à operadora de TV a Cabo. 

§ 7º Os preços e as condições de remuneração das operadoras, referentes aos 

serviços previstos nos incisos II e III, deverão ser compatíveis com as práticas usuais de 

mercado e com os custos de operação, de modo a atender as finalidades a que se 

destinam. 

§ 8º A operadora de TV a Cabo não terá responsabilidade alguma sobre o 

conteúdo da programação veiculada nos canais referidos nos incisos I, II e III deste 

artigo, nem estará obrigada a fornecer infra-estrutura para a produção dos programas. 

§ 9º O Poder Executivo normatizará os critérios técnicos e as condições de 

uso nos canais previstos nas alíneas a a g deste artigo. 

 

Art. 24. Excluídos os canais referidos nos incisos I, II e III do art. 23, os 

demais canais serão contratados livremente pela operadora de TV a Cabo à 

empacotadora ou programadora de sua escolha. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

12.485, de 12/9/2011) 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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DECRETO Nº 5.820, DE 29 DE JUNHO DE 2006 
 

 

Dispõe sobre a implantação do SBTVD-

T, estabelece diretrizes para a transição 

do sistema de transmissão analógica para 

o sistema de transmissão digital do 

serviço de radiodifusão de sons e 

imagens e do serviço de retransmissão 

de televisão, e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere 

o art. 84, inciso IV, combinado com o art. 223 da Constituição, e tendo em vista o 

disposto na Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e na Lei nº 9.472, de 16 de julho de 

1997,  

 

DECRETA:  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 13.  A União poderá explorar o serviço de radiodifusão de sons e 

imagens em tecnologia digital, observadas as normas de operação compartilhada a 

serem fixadas pelo Ministério das Comunicações, dentre outros, para transmissão de:  

I - Canal do Poder Executivo: para transmissão de atos, trabalhos, projetos, 

sessões e eventos do Poder Executivo;  

II - Canal de Educação: para transmissão destinada ao desenvolvimento e 

aprimoramento, entre outros, do ensino à distância de alunos e capacitação de 

professores;  

III - Canal de Cultura: para transmissão destinada a produções culturais e 

programas regionais; e  

IV - Canal de Cidadania: para transmissão de programações das 

comunidades locais, bem como para divulgação de atos, trabalhos, projetos, sessões e 

eventos dos poderes públicos federal, estadual e municipal.  

§ 1º O Ministério das Comunicações poderá outorgar autorizações para 

Estados, Distrito Federal e Municípios para a exploração do Canal da Cidadania, 

previsto no inciso IV do caput. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 

16/1/2012) 

§ 2º O Canal de Cidadania poderá oferecer aplicações de serviços públicos 

de governo eletrônico no âmbito federal, estadual e municipal.  

§ 3º A seleção das entidades responsáveis pela programação das faixas de 

radiofrequência, em operação compartilhada com a União, Estados, Distrito Federal, ou 

Municípios, será feita pelo Ministério das Comunicações, por meio de processo seletivo, 

nos termos de regulamentação específica. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 7.670, 

de 16/1/2012) 

 

Art. 14.  O Ministério das Comunicações expedirá normas complementares 

necessárias à execução e operacionalização do SBTVD-T.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

PORTARIA Nº 489, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2012 

 
 

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 87, Parágrafo único, inciso II, da Constituição, e 

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 5.820, de 29 de junho de 

2006, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, resolve: 

 

Art. 1º Aprovar a Norma Regulamentar do Canal da Cidadania, na forma do 

Anexo a esta Portaria. 

 

Art. 2º Ficam revogados os arts. 2º e 4º da Portaria nº 189, de 24 de março 

de 2010. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PAULO BERNARDO SILVA 

  

NORMA REGULAMENTAR DO CANAL DA CIDADANIA 

 

1. OBJETIVO 

 

A presente Norma tem por objetivo regulamentar o disposto no Decreto nº 5.820, de 29 

de junho de 2006, alterado pelo Decreto nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, que cria o 

Canal da Cidadania, e na Portaria nº 189, de 24 de março de 2010, que estabelece 

diretrizes para sua operacionalização por entes da Administração Pública direta e 

indireta em âmbito federal, estadual e municipal, e por entidades das comunidades 

locais. 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 

 

 


